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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Município de Ronda Alta
Secretaria Municipal de Educação e Desporto
Necessidade da Administração: contratação de empresa especializada em arbitragem de Campeonato Regional de Futebol de Campo da LIA.


1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada em arbitragem para jogos de competições na modalidade campeonato regional de futebol de campo da LIA, promovidos pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto, através do CMD. O prazo de realização dos jogos do campeonato será no período de março até julho de 2025. O público envolvido com o evento será estudantes e munícipes do município de Ronda Alta/RS e de municípios vizinhos.

	Item
	Descrição
	Número de jogos

	!
	Arbitragem para o Campeonato Regional de Futebol de Campo LIA
	20



[bookmark: bookmark=id.gjdgxs]2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
[bookmark: _Hlk126649212][bookmark: _Hlk1323602521]A Secretaria Municipal de Educação e Desporto e o CMD acreditam fielmente que o esporte beneficia corpo e mente, que a prática desportiva pode auxiliar não apenas na execução técnica do esporte, mas também na construção da convivência, administração de conflitos, reconhecimento e aceitação das limitações, disciplina, trabalho em equipe e competitividade das pessoas de diferentes idades. Sendo assim, justifica-se a presente contratação tendo em vista a realização de Campeonato Regional de Futebol de Campo Lia, o qual oportunizará incentivo a prática de esportes aos atletas do município e da região. Para tanto é necessário que a Secretaria, através do CMD, forneça uma equipe de arbitragem que preste este serviço com excelência nos jogos do Campeonato Regional Lia de futebol de campo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente TR, se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda, que consiste na arbitragem para o Campeonato Regional de Futebol de Campo da LIA. A elaboração da escala de arbitragem é de inteira responsabilidade da empresa vencedora do certame, que deverá observar as normas previstas no regulamento do respectivo campeonato. A escala de arbitragem será entregue pelo representante legal da empresa contratada na sede da Secretaria Municipal de Educação e Desporto, situada na Praça Mose Míssio, centro, Ronda Alta/RS. Na escala deverão constar, obrigatoriamente, os nomes completos dos árbitros e árbitros assistentes, que atuarão em cada evento. A arbitragem será composta por 1 árbrito, 2 assistentes e 1 mesário por jogo. Os árbitros e auxiliares que atuarão no jogo deverão estar presentes no dia designado para a partida em que atuarão com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto na tabela para início do jogo. Constatado pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto, através de 	laudo, que os serviços encontram-se em desacordo com o Edital, após contraditório da contratada, os serviços serão interrompidos, podendo culminar na rescisão do contrato, independentemente da aplicação das sanções previstas em lei. Todas as despesas e encargos com funcionários, transporte e alimentação será de exclusiva responsabilidade da contratada. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente pela Secretária Municipal de Educação e Desporto e pelo Coordenador do CMD. Estarão a cargo da empresa vencedora todas as despesas de impressão, frete de envio dos materiais relacionados, passagens, estadias e alimentação dos profissionais que executarão os serviços, encargos 	trabalhistas, 	previdenciários, fiscais e comerciais, taxas e tributos que incidirem sobre os serviços. 


4. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:
O gestor indicado deverá ser o Sra. Andréia Scarpin Noetzold, matrícula 565-7 e como fiscalizador do contrato será o Coordenador do CMD Sr. Edvan Scariot Sartori, matrícula 125-8.  


5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, o qual será recebido e atestado pelo fiscalizador e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento. 


6. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço global. 


[bookmark: bookmark=id.3znysh7]7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
O valor total estimado para a presente compra é de R$ 650,00 o jogo, totalizando 20 jogos no montante de R$ 13.000,00. Tendo como base a pesquisa de preços realizada pela Secretaria da Educação e Desporto.


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A presente compra utilizará as seguintes dotações orçamentárias: 
0705 27 812 0068 2035 339039 05 00 00 00 1500 – 116889.



Ronda Alta, 12 de março de 2025.



____________________________________________
Andréia Scarpin Noetzold – 565-7
Secretária Municipal de Educação e Desporto
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